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FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS 
SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, 
CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE 
PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO 
EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 10.6. APLICAR MULTA AO SR. ANDRESON ADRIANO 
OLIVEIRA CAVALCANTE, EX-PREFEITO, NO VALOR DE R$ 17.078,58 (DEZESSETE MIL E SETENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA E OITO CENTAVOS), NOS TERMOS DO ART. 308, INCISO I, ALÍNEA “B”, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-
TCE/AM, C/C O ART. 54, INCISO I, ALÍNEA “N”, DA LEI N.º 2.423/1996-TCE/AM, EM DECORRÊNCIA DA PERMANÊNCIA 
DO ACHADO Nº 03 DO RELATÓRIO CONCLUSIVO Nº 175/2025-DICAMI, CONSISTENTE NO ATRASO NO ENVIO DO 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO RELATIVO AOS 1º, 2º, 3º, 4º, 5º E 6º BIMESTRES DE 
2023, ATRAINDO, ASSIM, A APLICAÇÃO DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.846,43 (DOIS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA 
E SEIS REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) PARA CADA BIMESTRE DE ATRASO CONFIGURADO. A MULTA 
DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DIAS PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR 
AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM 
- FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE . DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE 
CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO ( AUTENTICADO PELO 
BANCO ) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A”, DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO 
TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O 
REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 10.7. APLICAR MULTA AO SR. ANDRESON ADRIANO OLIVEIRA CAVALCANTE, EX-PREFEITO, NO 
VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), NOS TERMOS DO ART. 308, INCISO V, DA RESOLUÇÃO N.º 04/2002-
TCE/AM, C/C O ART. 54, INCISO V, DA LEI N.º 2.423/1996-TCE/AM, EM DECORRÊNCIA DA PERMANÊNCIA DOS 
ACHADOS DE Nº 01, Nº 04, Nº 05, Nº 06, Nº 07, Nº 08, Nº 10, Nº 13, Nº 14, Nº 15, Nº 17, Nº 18, Nº 19, Nº 21, Nº 22, Nº 25 E 
Nº 26 DO RELATÓRIO CONCLUSIVO Nº 175/2025-DICAMI, OS QUAIS GUARDAM RELAÇÃO COM OS ATOS DE GESTÃO, 
BEM COMO DOS ACHADOS Nº 01, Nº 02, Nº 03, Nº 04, Nº 5 E Nº 6 DO RELATÓRIO CONCLUSIVO Nº 335/2024-DICOP. A 
MULTA DEVERÁ SER RECOLHIDA NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA O COFRE ESTADUAL ATRAVÉS DE DAR 
AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO 5508 - MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM 
- FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE . DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE 
CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO 
BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A”, DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO 
PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO 
TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O 
REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO 
RESPONSÁVEL; 10.8. DETERMINAR À ATUAL GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES: 10.8.1. QUE 
PROMOVA AS FUTURAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAL, DENTRO DOS PRAZOS E COM O CONTEÚDO 
COMPLETO ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 27/2013-TCE E OUTRAS NORMAS FUTURAS QUE VENHAM A 
ATUALIZAR OU SUBSTITUIR. (ACHADO 01) ; 10.8.2. QUE ADOTE MEDIDAS CORRETIVAS PARA APRIMORAR O 
PLANEJAMENTO E O CONTROLE, E EVITAR SITUAÇÕES SIMILARES EM EXERCÍCIOS FUTUROS. (ACHADO 03); 10.8.3. 
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QUE ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE TRABALHO QUE GARANTAM A PUBLICAÇÃO DOS RELATÓRIOS 
RESUMIDOS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO) DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. (ACHADO 04); 10.8.4. QUE ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE TRABALHO QUE GARANTAM A 
PUBLICAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL (RGF) DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 05); 10.8.5. QUE PROMOVA MELHORIAS NO PORTAL DO ÓRGÃO, NO SENTIDO 
DE ATENDER INTEGRALMENTE A PUBLICAÇÃO DOS DOCUMENTOS LICITATÓRIOS OBRIGATÓRIOS E DE 
APRIMORAR AS FERRAMENTAS DE PESQUISA, VISANDO FACILITAR O ACESSO DA SOCIEDADE AOS DADOS 
DISPONIBILIZADOS. (ACHADO 07) 10.8.6. QUE ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE TRABALHO QUE GARANTAM A 
PUBLICAÇÃO DOS DADOS REFERENTES ÀS FOLHAS DE PAGAMENTO DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 08) 10.8.7. QUE EMPREENDA ESFORÇOS PARA QUE HAJA A ADESÃO AOS 
NOVOS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC PELO MUNICÍPIO, CONFORME PREVISTO NO DECRETO Nº 
11.644/2023, NO SENTIDO DE CORRIGIR AS FALHAS APONTADAS E CONCLUIR O PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO, À 
TEMPO DE SER VERIFICADO PELA PRÓXIMA INSPEÇÃO A SER REALIZADA NO ANO DE 2025. (ACHADO 09); 10.8.8. 
QUE DISPONIBILIZE EM SEU PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, PROMOVIDA PELO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, BEM COMO AS FORMAS PARA EXERCÍCIO DE SUA CONSULTA. (ACHADO 10); 
10.8.9. QUE PROMOVA, NA INTEGRALIDADE E NOS PRAZOS PREVISTOS, A PUBLICAÇÃO DA LEI PLURIANUAL E 
SEUS ANEXOS, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 11); 10.8.10. QUE EMPREENDA ESFORÇOS NO 
SENTIDO DE IMPLEMENTAR MELHORIAS NO CONTEÚDO E FORMA DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS, VISANDO O 
CUMPRIMENTO DOS REAIS OBJETIVOS DE EFETIVA GESTÃO DE RISCOS PROPOSTA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
101, DE 2000 E PORTARIA STN Nº 637, DE 2012. (ACHADO 12); 10.8.11. QUE PROMOVA, NA INTEGRALIDADE E NOS 
PRAZOS PREVISTOS, A PUBLICAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E SEUS ANEXOS, CONFORME LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. (ACHADO 13); 10.8.12. QUE EMPREENDA ESFORÇOS NO SENTIDO DE IMPLEMENTAR MELHORIAS NO 
CONTEÚDO E FORMA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, VISANDO O ATENDIMENTO AOS REQUISITOS PREVISTOS NA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000. (ACHADO 14); 10.8.13. QUE EMPREENDA ESFORÇOS NO SENTIDO DE 
IMPLEMENTAR MELHORIAS NO PROCESSO DE ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, VISANDO MAIOR 
ASSERTIVIDADE NO PLANEJAMENTO E DEFINIÇÃO DO ORÇAMENTO. (ACHADO 15); 10.8.14. QUE ADOTE OS 
REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM CUMPRIDOS NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS OBRIGATÓRIAS DURANTE 
AS FASES DE ELABORAÇÃO, DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DAS LEIS ORÇAMENTÁRIAS, CONFORME NOTA TÉCNICA 
Nº 01/2023-DICAMI/SECEX, PUBLICADA EM 13 DE MARÇO DE 2023, NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO AMAZONAS. (ACHADO 16); 10.8.15. QUE REALIZE AUDITORIA COM O INTUITO DE VERIFICAR A 
CONSISTÊNCIA E CONFIABILIDADE DOS DADOS REFERENTES À FOLHAS DE PAGAMENTO NO SISTEMA DE GESTÃO 
DO ÓRGÃO. (ACHADO 17); 10.8.16. QUE PROMOVA O RESSARCIMENTO ÀS CONTAS DO FUNDEB, COM RECURSOS 
PRÓPRIOS, DO VALOR DE R$ 368.216,51 APLICADOS INDEVIDAMENTE PARA PAGAMENTOS DE DESPESAS COM 
“PASEP”, EM EVIDENTE DESVIO DE FINALIDADE, TENDO POR FUNDAMENTO A DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 
57/2004. (ACHADO 18); 10.8.17. QUE ATENTE PARA A CORRETA APLICAÇÃO E CONTABILIZAÇÃO DOS GASTOS 
REFERENTES À REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA COM RECURSOS DO FUNDEB, COM 
VISTAS A EVITAR EVENTUAIS DISTORÇÕES NA VERIFICAÇÃO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS, PREVISTOS NAS EC 
108/20 E LEI Nº 14.113/20, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 14.276/21. (ACHADO 19); 10.8.18. QUE ATENTE PARA A 
CORRETA APLICAÇÃO E CONTABILIZAÇÃO DOS GASTOS REFERENTES A APLICAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO EM 
EDUCAÇÃO, COM VISTAS A EVITAR EVENTUAIS DISTORÇÕES NA VERIFICAÇÃO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS, 
PREVISTOS NO ART. 212 DA CF/88. (ACHADO 20); 10.8.19. QUE ATENTE PARA A CORRETA APLICAÇÃO E 
CONTABILIZAÇÃO DOS GASTOS REFERENTES A DESPESAS COM PESSOAL, COM VISTAS A EVITAR EVENTUAIS 
DISTORÇÕES NA VERIFICAÇÃO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS, PREVISTOS NO ART. 169, CF/88 C/C ART. 20, III, 
‘B’, DA LRF. (ACHADO 21); 10.8.20. QUE ATENTE PARA A CORRETA APLICAÇÃO DAS MEDIDAS RESTRITIVAS E 
SANEADORES DECORRENTES DOS LIMITES PRUDENCIAL E DE EXTRAPOLAÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL. 
(ACHADO 22); 10.8.21. QUE PROMOVA A CORRETA EVIDENCIAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA NO RGF E QUE 
IMPLEMENTE MEDIDAS PARA CORRIGIR A FALHA NO SISTEMA E APERFEIÇOAR OS CONTROLES INTERNOS 
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RELACIONADOS À ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO, ASSEGURANDO A CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO E 
FORTALECENDO A TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL. (ACHADO 23); 10.8.22. QUE ESTRUTURE E PROMOVA 
TREINAMENTOS PARA SUA EQUIPE DE CONTROLE INTERNO COM VISTAS AO ATENDIMENTO DOS CONTEÚDOS 
MÍNIMOS DO RELATÓRIO PRESCRITOS NO ART. 215, RESOLUÇÃO Nº 4 DO TCE-AM. (ACHADO 24); 10.8.23. QUE 
ESTRUTURE ADEQUADAMENTE O CONTROLE INTERNO, IMPLEMENTANDO INSTRUMENTOS DE CONTROLES E 
PROMOVENDO TREINAMENTOS PARA SUA EQUIPE COM VISTAS AO ATENDIMENTO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
COMPETEM AO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO, PREVISTAS NO ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 9/2016 DO TCE/AM E 
NO ART. 74 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. (ACHADO 25); 10.8.24. QUE ADOTE MEDIDAS IMEDIATAS PARA 
GARANTIR QUE OS DÉBITOS REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2023 ESTEJAM CONTEMPLADOS NO PLANO DE 
REGULARIZAÇÃO FISCAL FIRMADO, E QUE EMPREENDA ESFORÇOS PARA SEU EFETIVO CUMPRIMENTO. (ACHADO 
26); 10.8.25. QUE PROMOVA AS FUTURAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAL, DENTRO DOS PRAZOS E COM O 
CONTEÚDO COMPLETO ESTABELECIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 27/2013-TCE E OUTRAS NORMAS FUTURAS QUE 
VENHAM A ATUALIZAR OU SUBSTITUIR. (ACHADO 01); 10.8.26. QUE ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE 
TRABALHO QUE GARANTAM O ENVIO TEMPESTIVO E COMPLETO AO TCEAM, DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
MENSAIS, ATRAVÉS DO SISTEMA E-CONTAS, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 02); 10.8.27. QUE 
ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE TRABALHO QUE GARANTAM O ENVIO TEMPESTIVO E COMPLETO AO 
TCEAM, DO RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO, ATRAVÉS DO SISTEMA E-
CONTAS/GEFIS, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (ACHADO 03); 10.8.28. QUE ELABORE E DESENVOLVA 
ROTINAS DE TRABALHO QUE GARANTAM O ENVIO TEMPESTIVO E COMPLETO AO TCEAM, DO RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL - RGF, ATRAVÉS DO SISTEMA E-CONTAS/GEFIS, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 
04); 10.8.29. QUE ELABORE E DESENVOLVA ROTINAS DE TRABALHO QUE GARANTAM O ENVIO TEMPESTIVO E 
COMPLETO AO TCEAM, DOS DADOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS CONSTANTE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
MENSAIS, ATRAVÉS DO SISTEMA E-CONTAS/GEFIS, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. (ACHADO 05); 10.8.30. 
QUE EMPREENDA ESFORÇOS PARA QUE HAJA A ADESÃO AOS NOVOS PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC PELO 
MUNICÍPIO, CONFORME PREVISTO NO DECRETO Nº 11.644/2023, NO SENTIDO DE CORRIGIR AS FALHAS 
APONTADAS E CONCLUIR O PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO, À TEMPO DE SER VERIFICADO PELA PRÓXIMA 
INSPEÇÃO A SER REALIZADA NO ANO DE 2025. (ACHADO 06); 10.8.31. QUE REALIZE AUDITORIA COM O INTUITO DE 
VERIFICAR A CONSISTÊNCIA E CONFIABILIDADE DOS DADOS REFERENTES À FOLHAS DE PAGAMENTO NO 
SISTEMA DE GESTÃO DO ÓRGÃO. (ACHADO 07); 10.8.32. QUE PROMOVA O RESSARCIMENTO ÀS CONTAS DO 
FUNDEB, COM RECURSOS PRÓPRIOS, DO VALOR DE R$ 368.216,51 APLICADOS INDEVIDAMENTE PARA 
PAGAMENTOS DE DESPESAS COM “PASEP”, EM EVIDENTE DESVIO DE FINALIDADE, TENDO POR FUNDAMENTO A 
DECISÃO NORMATIVA TCU Nº 57/2004. (ACHADO 08); 10.8.33. QUE ADOTE MEDIDAS CORRETIVAS PARA 
ASSEGURAR O PLENO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO, GARANTINDO QUE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO 
FUNDEB SEJAM REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
(ACHADO 10); 10.8.34. QUE ADOTE MEDIDAS CORRETIVAS PARA ASSEGURAR O PLENO CUMPRIMENTO DA 
LEGISLAÇÃO, GARANTINDO QUE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE SEJAM REALIZADOS EXCLUSIVAMENTE 
POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. (ACHADO 13); 10.8.35. QUE ADOTE MEDIDAS IMEDIATAS PARA 
GARANTIR QUE OS DÉBITOS REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2023 ESTEJAM CONTEMPLADOS NO PLANO DE 
REGULARIZAÇÃO FISCAL FIRMADO, E QUE EMPREENDA ESFORÇOS PARA SEU EFETIVO CUMPRIMENTO. (ACHADO 
14); 10.8.36. QUE INSTRUA SEUS PROCESSOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O QUE 
PRECEITUA OS ARTIGOS Nº 15, 25, E 38 DA LEI FEDERAL 8.666/1993, JUNTANDO TODOS OS ELEMENTOS 
OBRIGATÓRIOS PREVISTOS EM SEUS INCISOS, CONFORME O CASO. (ACHADO 15); 10.8.37. QUE INSTRUA SEUS 
PROCESSOS DE LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM OS ARTIGOS Nº 44 A 48 DA LEI FEDERAL Nº 123/2006. 
JUNTANDO TODOS OS ELEMENTOS OBRIGATÓRIOS PREVISTOS EM SEUS INCISOS, CONFORME O CASO. (ACHADO 
17); 10.8.38. QUE ADOTE AS SEGUINTES MEDIDAS: A) DESIGNAÇÃO FORMAL DE FISCAIS: INSTITUIR A DESIGNAÇÃO 
FORMAL DE FISCAIS DE CONTRATO, GARANTINDO QUE CADA CONTRATO TENHA UM RESPONSÁVEL ESPECÍFICO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DE SUA EXECUÇÃO, CONFORME O DISPOSTO NO ART. 67 DA LEI Nº 8.666/1993. 
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B)PROCEDIMENTO DE ATESTO: ESTABELECER O PROCEDIMENTO DE ATESTO FORMAL PELOS FISCAIS 
DESIGNADOS, ASSEGURANDO QUE O RECEBIMENTO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS CONTRATADOS SEJA 
DEVIDAMENTE DOCUMENTADO, CONFORME O ART. 63, §2º, INCISO III, DA LEI Nº 4.320/1964. (ACHADO 18); 10.8.39. 
QUE SE ABSTENHA DE EFETUAR PAGAMENTOS ANTECIPADOS, EM DESACORDO COM OS ARTIGOS 62 E 63 DA LEI 
N° 4.320/1964. (ACHADO 19); 10.8.40. QUE ADOTE MEDIDAS CORRETIVAS IMEDIATAS PARA ASSEGURAR O PLENO 
RECOLHIMENTO ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS, DOS VALORES DE CONSIGNADOS RETIDOS DOS SERVIDORES. 
(ACHADO 21); 10.8.41. QUE APRESENTE EVIDÊNCIAS QUE DEMONSTREM, DE FORMA CLARA E OBJETIVA, QUE AS 
NOMEAÇÕES DOS SERVIDORES OBEDECERAM A CRITÉRIOS TÉCNICOS E IMPESSOAIS SEM INFLUÊNCIAS 
INDEVIDAS OU QUE PROMOVA A EXONERAÇÃO DOS MESMOS. (ACHADO 22); 10.8.42. QUE APRESENTE UM PLANO 
DE AÇÃO DETALHADO, COM MEDIDAS ESPECÍFICAS E PRAZOS DEFINIDOS PARA IMPLEMENTAR CONTROLES 
FORMAIS, SEJAM ELES MANUAIS OU INFORMATIZADOS QUE INCLUAM A REGULAMENTAÇÃO DE PROCESSOS DE 
ENTRADA, SAÍDA E REQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ALÉM DE TREINAMENTOS PARA OS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO 
DO ALMOXARIFADO. (ACHADO 25); 10.8.43. QUE ADOTE, COM URGÊNCIA, AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA 
REGULARIZAR O PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS PENDENTES, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS LEGAIS PARA INCLUSÃO DESSES PRECATÓRIOS NA PRÓXIMA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) 
(ACHADO 26); 10.9. RECOMENDAR À ATUAL GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AUTAZES: 10.9.1. QUE 
PROMOVA MELHORIAS NO PORTAL DO ÓRGÃO, NO SENTIDO DE APRIMORAR AS FERRAMENTAS DE PESQUISA, 
VISANDO FACILITAR O ACESSO DA SOCIEDADE AOS DADOS DISPONIBILIZADOS. (ACHADO 06); 10.9.2. QUE 
CONSTATADO QUE OS SALDOS REMANESCENTES SÃO DE FATO PROVENIENTES DO FUNDEB, PROVIDENCIE O 
ENCERRAMENTO DAS CONTAS DE TITULARIDADE INADEQUADA, TRANSFERINDO OS RESPECTIVOS SALDOS À 
CONTA GERIDA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, A FIM DE ASSEGURAR A CONFORMIDADE LEGAL E A CORRETA 
GEST”AO DOS RECURSOS DO FUNDEB. (ACHADO 09); 10.9.3. QUE REVISE E APRIMORE CASO NECESSÁRIO O 
PROCESSO DE CONCESSÃO E COMPROVAÇÃO DE DIÁRIAS, ESTABELECENDO CRITÉRIOS CLAROS PARA A 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEVIDA PRESTAÇÃO DE CONTAS. (ACHADO 23); 10.9.4. QUE A 
IMPLEMENTAÇÃO IMEDIATA DE ROTINAS DE INVENTÁRIOS PERIÓDICOS, REGULARIZAÇÃO DO CARREGAMENTO 
DOS BENS PATRIMONIAIS ADQUIRIDOS ANTES DE 2021 NO SISTEMA INFORMATIZADO E FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO PATRIMONIAL, VISANDO À MELHORIA CONTÍNUA 
DOS CONTROLES INTERNOS. (ACHADO 24); 10.10. DETERMINAR À SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO - SEPLENO 
QUE, ATRAVÉS DO COMPETENTE SETOR VINCULADO À REFERIDA SECRETARIA, CIENTIFIQUE OS INTERESSADOS, 
POR MEIO DOS SEUS ADVOGADOS SE FOR O CASO, SOBRE O TEOR DESTE ACÓRDÃO, NOS TERMOS DO ART. 161, 
CAPUT, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE DE CONTAS, ENCAMINHANDO-LHE CÓPIA DESTE 
RELATÓRIO/VOTO E DO SEQUENTE DECISUM; 10.11. ARQUIVAR OS AUTOS, NOS TERMOS REGIMENTAIS, APÓS O 
CUMPRIMENTO INTEGRAL DO DECISUM.     
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 07 DE 
JULHO DE 2026. 
 
 

 
 

 

 


